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AUTORIZAÇÃO DE INSCRIÇÃO
E TERMO DE IMAGEM

AUTORIZAÇÃO E DIREITO DE IMAGEM

Eu, JOÃO CELSER ENGEL

0202839031 e CPF nº104080287-77

domiciliado na RUA SOMBAiBA

nº 130/30l bairro LEBLON

portador(a) do RG/CNH

representante legal do ATLETA

munícipio NNO DE JANEIRO por meio deste documento,

AUTORIZO ASSINANDO ESSE TERMO o uso da imagem, nome e voz do menor denominado nesse termo como ATLETA

FELIPE AIUBE ENGEL

nascido(a) em 25/11/2016 RG n .CPF nº 196 221 187-80

doravante referido(a) como "ATLETA", para ser utilizado em todo e qualquer material entre fotos, vídeos e campanhas

promocionais e institucionais, sejam essas destinadas à divulgação ao público em geral. A presente autorização é

concedida a título gratuito, tanto pelo representante legal, quanto pelo atleta ora representado ou assistido, abrangendo

o uso da imagem, nome e voz do(a) ATLETA acima mencionado (a) em todo território nacional e no exterior, das seguintes

formas: out-door; busdoor; folhetos em geral (encartes, mala direta, catálogo, revistas, álbuns de figurinhas, etc.); folder

de apresentação; anúncios em revistas e jornais em geral; home page, facebook, instagram e outros do gênero; cartazes;

backlight; mídia eletrônica (painéis, vídeos, televisão, cinema, programa para rádio, entre outros) produzidos e
autorizados pela TAÇA ENEL BRASIL EDILSON SILVA 2026, para promoção da modalidade desportiva. Esta autorização

inclui o direito de reproduzir, publicar, distribuir e comercializar as imagens do(a) ATLETA supracitado. Declaro que possuo

plena capacidade legal para conceder esta autorização em nome do(a) ATLETA e que concordo com os termos de uso da

imagem, nome e voz deste, para os fins mencionados acima. Entendo que o uso da imagem do ATLETA não implicará em

qualquer ônus financeiro para mim ou para o(a) ATLETA, e que qualquer remuneração decorrente do uso de sua imagem

será de responsabilidade exclusiva da TAÇA ENEL BRASIL EDILSON SILVA 2026. Esta autorização é concedida de forma

irrevogável e com prazo indeterminado, a menos que seja revogada por escrito por mim, o(a) responsável legal do(a)
Menor de Idade.

AINDA NESSE DOCUMENTO AUTORIZO A INSCRIÇÃO NA TAÇA ENEL BRASIL EDILSON SILVA 2026.

Clube a ser inscrito: BANGU AC

Nome do Atleta: FELiPE AiUBE ENGEL

Assinatura do Responsável Legal: Ja inad

Assinatura do Atleta Ialieer

Rio de Janeiro, 23 de fEVEREiRO de 2026.
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DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DAS REGRAS DE TRANSFERÊNCIA DO CAMPEONATO.

Eu SORD CELSER ENGEL

(nacionalidade), BRASiLEIro (estado civil) CASADO _ portador da Cédula de Identidade RG nº

020213631-, inscrito no CPF/CNPJ sob o nº 104 080 287-77, representante legal do atleta

FELIPE AIUBE ENGEL CIENTIFICO que fui informada sobre as regras de

transferência de atletas da Taça Edilson Silva 2026, bem como das penalidades pelo seu descumprimento, quais sejam:

VII-DAS REGRAS DE TRANSFERÊNCIA DOS ATLETAS

Art. 27. Os atletas anteriormente inscritos por equipes convidadas no primeiro turno da Taça Enel Brasil Edilson 2026

(Taça Guanabara) somente poderão ser inscritos pelas equipes coorganizadoras (Botafogo F.R., C.R. Flamengo, Vasco

da Gama SAF e Fluminense F.C.) para a disputa do segundo turno da competição (Taça Rio) após o término das finais

do primeiro turno, e desde que ainda não tenham atuado no segundo turno da competição por nenhuma equipe.

§1º-As equipes convidadas não poderão Inscrever atletas que já tenham sido inscritos por outras equipes convidadas

na Taça Enel Brasil Edilson 2026

52º-É de responsabilidade da direção das equipes participantes INFORMAR aos responsáveis dos atletas as regras de

transferência presente neste regulamento e ENTREGAR à coordenação do campeonato o termo de ciência das regras

de transferência de atletas da Taça Enel Brasil Edilson 2026 devidamente assinado pelo responsável legal do atleta.

53º- No caso de que trata este artigo, a equipe coorganizadora que inscrever o atleta que tenha atuado na Taça

Guanabara por uma Equipe Convidada, deverá entregar à coordenação do campeonato, no momento da nova

Inscrição, além da documentação de que trata o Art. 24 deste regulamento, DECLARAÇÃO de Liberação do Atleta

assinada por uma representante da Equipe Participante na qual ele atuava.

Art. 28-Ao término da TAÇA GUANABARA, após a disputa de suas finais, caso ocorra a LIBERAÇÃO de um atleta por

uma das equipes coorganizadoras (Botafogo F.R., C.R. Flamengo, Vasco da Gama SAF, Fluminense F.C.), este poderá

ser inscrito por outra Equipe Participante (Convidada ou Coorganizadora) na Taça Enel Brasil Edilson 2026 para a

disputa da TAÇA RIO e da GRANDE FINAL nas SÉRIES OURO, PRATA, BRONZE.

Parágrafo único -No caso de que trata este artigo, a equipe participante que inscrever o atleta que tenha sido liberado

por uma das equipes coorganizadoras, deverá entregar à coordenação do campeonato, no momento da nova

inscrição, além da documentação de que trata o Art. 24 deste regulamento, DECLARAÇÃO de Liberação do Atleta

assinada por uma representante da equipe coorganizadora na qual ele atuava.

Rio de Janeiro, 23 de FEVEREIRO, de 2026.

J

Assinatura do Representante Legal
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Menor de 12 anos de idade

Child under the age of 12

Assinatura do titular/ Signature du titulaire

Bearer's signature / Firma del titular

Este passaporte deve ser assinadó pelo titular,

salvo em caso de incapacidade.

Ce passeport doit être signé par le titulaire,
sauf en cas dincapacité.

This passport must be signed,
except where the bearer is unable to do so

Este pasadorte debe ser firmado por el titulan

salvo en caso de incapacidad.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PASSAPORTE N/PASSPORT NoTIPO/TYPE PAÍS EMISSOR/ ISSUING COUNTRY

PASSAPORTE
PASSPORT

P BRA
SOBRENOME/SURNAME

AIUBE ENGEL

NOME/GIVEN NAMES

GF129972

FELIPE
NACIONALIDADE/NATIONALITY

BRASILEIRO(A)
DATA DO NASCIMENTO IDATE OF BIRTH

25 NOVINOV 2016
SEXO/SEX NATURALIDADE / PLACE OF BIRTH

M

RUAÇÃO FUATION
RIO DE JANEIRO/RJ

CECILIA DE ALMEIDA FONSECA AIUBE

JOAD CELSER ENGEL

IDENTIDADE N / PERSONAL NG

O titular, enquanto menor,  está autorizado pelos geritores,  pelo prazo deste documento, a viajer

desacompenhado ou apenas com um dos pais, indistintemente: Res. CNJ 131/11, Art 13.

DATA DE EXPEDIÇÃO DATE OF ISSUE

06 SET/SEP 2022
VAUDO ATE/DATE OF EXPIRY

05 SET/SEP 2027

AUTORIDADE/AUTHORITУ

SRIDPF/RJ

P<BRAAIUBE<ENGEL<<FELIPE<<

GF 129972<3BRA1611254M2709053<<<<<<<<>>>>><O0た
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15° Oficio de Notas da Comarca da Gapital do Estado do Rio de Janeiro
Rua do Ouvidor, 89-Centro | Tel.: 213233-2600 www.cartorio15.com.br

Av. das Américas, 500-Bloco  11 Ljs  104e106-Barra da Tijucal Tel.:  213154-7161
088641

AH329688

15° OFICIO DE NOTAS - FERNANDA DE FREITAS LEITÃO TABELIA
Av. das Arnéricas, 500. BI.11, L10o Bara da Tijuca (21) 3154-7161 RJ

AUTENTICACAO
Certifico e dou fé que a presente copia fiel reprodução do
original que me foi apresentado

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro ge 2028

THIAGO RAMOS SILVA
ESCREVENTE -Mat 94-18165
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